
 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

13/12/2019 

RENAME 2020 

O Ministério da Saúde atualizou a Relação Nacional de 

Medicamentos Essenciais – Rename 2020. 

O documento é um importante elemento técnico-científico que 

orienta a oferta, a prescrição e a dispensação de medicamentos nos 

serviços do SUS. 

A edição de 2020 tem a inclusão de 39 (trinta e nove) itens, sendo 

37 (trinta e sete) medicamentos e dois insumos. Foram ainda 

excluídos cinco medicamentos conforme recomendação da Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – CONITEC. 

OBS.: 

 Segue em anexo a RENAME 2020. 

 Para mais detalhamento, segue em anexo as alterações da 

RENAME. 

 

FINANCIAMENTO DO COMPONENTE BÁSICO DA 

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

No dia 09 de dezembro de 2019 foi publicada em Diário 

Oficial da União a Portaria GM n° 3.193 que, altera a 

Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, para dispor sobre o financiamento do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS). 

Segue em anexo a Atualização no Financiamento do 

Componente Básico da Assistência Farmacêutica do estado de 

Mato Grosso do Sul tanto na contrapartida Federal como na 

contrapartida Estadual e Municipal, usando como referência o 

IBGE 2019.  

MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS 

DE CANNABIS PARA FINS MEDICINAIS 

Segue em anexo a RDC n°327, de 09 de dezembro de 2019, 

que dispõe sobre os procedimentos para a concessão da 

Autorização Sanitária para a fabricação e a importação, bem 

como estabelece requisitos para a comercialização, prescrição, 

a dispensação, o monitoramento e a fiscalização de produtos 

de Cannabis para fins medicinais. 

Contato Coordenadoria Estadual de Assistência Farmacêutica Básica e Estratégica: 
cafsesms@gmail.com 
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COMITÊ NACIONAL PARA A PROMOÇÃO DO USO RACIONAL DE 

MEDICAMENTOS 

No dia 09 de dezembro de 2019, foi publicada em Diário Oficial a 

Portaria GM nº3. 221 que dispõe sobre a recriação do Comitê Nacional 

para a Promoção do Uso Racional de Medicamentos. 

Segue em anexo a Portaria para conhecimento. 
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